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O VERDADEIRO CONSELHO DE ESCOLA

SIMÕES, Luso Arnaldo Pedreira. Out/nov/1.988

A lei deve ser feita para o correto ordenamento jurídico, em razão por que os estados democráticos instituíram poderes diferentes, competências diferentes e estabeleceram o processo legislativo.

Contudo, desde sempre, o homem se permite excepcionar e fazer leis com objetivo certo, visando situações particulares e pessoas especiais.

Em nosso Estado, uma lei de caráter eminentemente político e finalidade técnica é a Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1.985, denominada “Estatuto do Magistério”.

Não nos compete examina-la na íntegra, nem interessa, no momento, a não ser o exame de um tormentoso ali surgido – o Conselho de Escola.

A instituição foi criada não tendo, todavia, sido convenientemente amadurecida e suficientemente explicada no texto. Criou teorias antagônicas, díspares e até ilógicas.

A hermenêutica (“1 – Interpretação do sentido das palavras. 3. Arte de interpretar leis” – in: Novo Dicionário da Língua Portuguesa – Aurélio Buarque de Holanda Ferreira – Ed. Nova Fronteira, 1ª edição) nos aconselha a examinar o texto, não só à luz do conjunto da lei, como, e especialmente, dentro da constelação normativa que administra a matéria em foco.

Tratando-se de um Estatuto que “ estrutura e organiza o Magistério Público de 1º e 2º Graus da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 5692, de 11 de agosto de 1.971”, deve ser compreendido no conjunto formado por essa Lei Federal e demais ordenamentos do Estado de São Paulo.

É assim que está no artigo 63: “O integrante do Quadro do Magistério tem o dever constante de considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo conduta moral e funcional adequadas à dignidade profissional, em razão da qual, além das obrigações previstas em outras normas, deverá: 

I – conhecer e respeitar as leis...”

Dadas as naturezas e objetivos distintos, o Estatuto do Magistério não revogou os Decretos nº 10.263 de 26 de outubro de 1.977 e nº 11.625, de 23 de maio de 1.978, nem o parecer CEE nº 390, aprovado em 19 de abril de 1.978 (que aprovam o Regimento Comum das Escolas Estaduais de 1º Grau, de 2º e de 1º e 2º Graus a não ser no tocante ao Conselho de Escola), e nem assim o Decreto nº 17.329, de 14 de julho de 1.981 (que define a estrutura e as atribuições de órgãos e as competências das autoridades da Secretaria de Estado da Educação em relação ao Sistema de Administração de Pessoal).

O Estatuto desbordou de sua finalidade, na reformulação desse Conselho, alterando sua natureza, composição e finalidade, com o artigo 95, criando o “Conselho de Escola, de natureza deliberativa, eleito anualmente durante o primeiro mês letivo, presidido pelo Diretor de Escola...”.

A mudança de sua natureza, de consultiva para deliberativa, transformou sua finalidade, pois, segundo Aurélio, deliberativo é: “Referente a deliberação. Deliberante”.

Deliberação é “Ação de deliberar; discussão para se estudar ou resolver um assunto, um problema, ou tomar uma decisão: O Conselho está em deliberação”. “exame interior; reflexão, meditação. Resolução, decisão, tomar uma deliberação. Capacidade de resolver, decidir, deliberar; decisão, resolução: Resolveu tudo por ele; não tem deliberação”.

Nessa esteira, o § 5º desse artigo 95 dita: “São ATRIBUIÇÕES do Conselho de Escola ...”.

Liminarmente, devemos estabelecer o âmbito das expressões “natureza deliberativa” e “atribuições”.

O Regimento Comum das Escolas de 1º Grau, quando estabelece a respeito “Da Caracterização e dos Objetivos da Escola de 1º Grau”, no Capítulo II – “Das Atribuições e Relações Hierárquicas”, tratando da Direção, nos artigos 5º e seguintes, fala que “A Direção da Escola é o núcleo executivo que organiza, superintende, coordena, e controla as atividades desenvolvidas no âmbito da Unidade Escolar”.

O artigo 6º, por seu turno, diz que “Integram a direção da escola:

I – Diretor de Escola;

II – Assistente do Diretor da Escola”.

O artigo 7º dita as ATRIBUIÇÕES do Diretor de Escola, e o artigo 8º, as do Assistente de Diretor.

Por sua vez, o artigo 48 dita as COMPETÊNCIAS do Diretor de Escola, em relação a atividades específicas (inciso I), em relação a atividades gerais (inciso II) em relação à administração de pessoal e, finalmente (inciso IV), em relação à administração de material e financeira. Confira-se, a propósito, artigos 5º, 6º, 7º e 50, do Regimento Comum das Escolas Estaduais de 2º Grau e artigos 5º, 6º, 7º e 51, do Regimento Comum das Escolas Estaduais de 1º e 2º Graus.

O Decreto 7.510, de 29 de janeiro de 1.976, que reorganizou a Secretaria de Estado da Educação, estabeleceu as atribuições dos diferentes órgãos da Pasta.

O Decreto 17.329, de 14 de julho de 1.981, “define a estrutura e as atribuições de órgãos e as competências das autoridades da Secretaria de Estado da Educação, em relação ao Sistema de Administração de Pessoal”. Vê-se, assim, que a legislação administrativa tem feito segura distinção entre o que seja competência e o que seja atribuição.

A propósito, Cretella Júnior, no “Dicionário de Direito Administrativo”, José Bushatsky Editor, 1.972, no verbete “Atribuição”, expõe:

“Determinado círculo de deveres”, “campo de assuntos” cuja resolução cabe a um funcionário público ou a órgão administrativo. Poder específico de tomar conhecimento ou não de determinado assunto na órbita administrativa. 

Do vocábulo atribuição, empregado em nosso direito administrativo, cumpre afastar qualquer traço de jurisdicionalidade  porque, entre nós, as autoridades administrativas não julgam. O sistema brasileiro não conhece o denominado Contencioso Administrativo.

Atribuição é, pois, um feixe, um conjunto de deveres inerentes ao cargo do funcionário”.

 Esse dicionário não consigna o verbete “Competência”, e assim vamos buscar nos doutrinadores: Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 3ª edição – Editora Revista dos Tribunais, 1.975), que, na página 116, leciona: “Entende-se por competência administrativa o PODER atribuído ao Agente da Administração para o desempenho específico de suas funções. A competência resulta da Lei e por ela é delimitada. Todo ato emanado de agente incompetente, ou realizado além do limite de que dispõe a autoridade incumbida de sua prática, é inválido, por lhe faltar ... elemento básico de sua perfeição, qual seja a correta manifestação da vontade da administração. Daí a oportuna advertência de Caio Tácito de que “não é competente quem quer, mas quem pode, segundo a norma de direito”; Themístocles Brandão Cavalcanti (Tratado de Direito Administrativo, vol I, Freitas Bastos, 1.964), examinando “Dos Elementos Gerais e Peculiares aos Atos Administrativos”, no estudo de “Capacidade das Partes”, p. 215, manifesta que: “A competência decorre da Lei, do poder conferido à autoridade administrativa, explicitamente ou como decorrência da natureza das funções, isto é, como implicitamente contida nas atribuições gerais e na organização do serviço” (grifamos).

Conquanto nos Regimentos Comuns o Conselho de Escola fosse órgão consultivo da direção da escola, com a Lei nº 444/85 ele passou a ter natureza deliberativa (art.95).

 É certo que sua alçada deliberativa é decorrente de sua finalidade e se restringe ao limite de competência atribuído, nas leis, decretos e outras normas, à direção da escola.

 Da leitura do artigo 95 da Lei 444/85, deflui a conclusão de sua imperfeição. Mal redigido, ambíguo e nebuloso, é vago na conceituação e perigoso nas disposições!

 Senão vejamos:

 A cabeça do artigo fixa uma proporcionalidade de membros, em relação ao número de classes da escola. Não diz, porém, como se calcula tal proporcionalidade. Nem diz quem estabelece o número proporcional, entre 20 e 40 componentes.

Mas dá, no § 1º, a proporcionalidade de componentes por “segmento” da escola:

I – 40% (quarenta por cento) de docentes;

II – 5 % (cinco por cento) de especialistas de educação, excetuando-se o Diretor de Escola;

III – 5 % (cinco por cento) dos demais funcionários;

IV – 25 % ( vinte e cinco por cento) de pais de alunos;

V – 25 % (vinte e cinco por cento) de alunos.

 A respeito existe, apenas, um Comunicado, de 31 de março de 1.986, com caráter de mera orientação e sem conteúdo jurídico necessário. De tal forma que, após simples sugestão, lança a expressão crucial: “Fica, entretanto, a pergunta...”.

Ora, tal Conselho de Escola não é, pelo visto, formado só por elementos do Magistério – conforme está fixado no artigo 2º, nova impropriedade da Lei.

Os “demais funcionários”, os pais de alunos e os alunos não fazem parte do Magistério Público. Mas a lei estabelece, ainda, ferindo o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado (§ 5º, h), que o Conselho de Escola delibera a respeito das penalidades disciplinares “a que estiverem sujeitos os funcionários, servidores e alunos da Unidade Escolar”.

O § 4º do artigo 95 é hermetismo execrável para uma lei: “Os representantes dos alunos terão sempre direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por força legal, sejam restritos aos que estiverem no gozo da capacidade civil”.

A capacidade da pessoa física está estabelecida nos artigos 5º, 6º e 9º, do Código Civil, assim:

Artigo 5º - “São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

I – os menores de 16 anos;

II – os loucos de todo o gênero;

III – os surdos-mudos, que não puderem exprimir a sua vontade;

IV – os ausentes, declarados tais por ato do juiz”.

Artigo 6º - “São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

I – os maiores de16 e menores de 21 anos;

II – os pródigos;

III – os silvícolas.

Parágrafo único - ...”

Artigo 9º - “Aos vinte e um anos completos acaba a menoridade, ficando habilitado o indivíduo para todos os atos de vida civil.”

§ 1º - Cessará, para os menores, a incapacidade:

I – por concessão do pai, ou, se for morto, da mãe, e por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezoito anos cumpridos;

II – pelo casamento;

III – pelo exercício de emprego público efetivo;

IV – pela colação de grau científico em curso de ensino superior;

V – pelo estabelecimento civil ou comercial, com economia própria.

§ 2º - ...

 O artigo 84 do mesmo Código fala que: “As pessoas absolutamente incapazes serão representadas pelos pais, tutores, ou curadores em todos os atos jurídicos; os relativamente incapazes, pelas pessoas e nos atos que este Código determina”.

As escolas de 1º Grau com alunos de 7 a 14 anos terão ou não Conselho de Escola com 25 % de alunos? Eles são “ABSOLUTAMENTE INCAPAZES de exercer pessoalmente os atos da vida civil”.

 Os de 16 a 21 anos são relativamente incapazes a certos atos, ou à maneira de os exercer.

No Conselho de Escola, esses alunos poderiam ser representados, na forma do artigo 84 do Código Civil?

Quais são, mesmo, os “assuntos que, por força legal”, são restritos a quem está em gozo da capacidade civil, dentro do Conselho de Escola?

É de se entender que, não estando os alunos em gozo de sua capacidade civil, não possam participar de deliberações a respeito da vida funcional de quem quer que seja (artigo 95, § 5º; I, h, da Lei 444/85), pois quem não tem capacidade para ser funcionário, não pode tê-la para opinar da vida funcional de outrem.

 Demais, permanece atroz dúvida.

 O § 5º do artigo 95 estabelece as atribuições do Conselho de Escola. Como já vimos no início, atribuições e competências são coisas diferentes.

Competência é poder.

Atribuição é dever.

As atribuições do Conselho de Escola, fixemos preambularmente, estão vinculadas às competências do Diretor de Escola. Um órgão não pode ter atribuições excedentes da competência de quem lhe atribui os atos a cumprir.

O Conselho de Escola NÃO TEM COMPETÊNCIAS.

O Conselho de Escola não manda.

O Conselho de Escola cumpre.

 E como cumpre, então? Certamente, dentro das limitações da competência do Diretor de Escola, e das atribuições que lhe são fixadas, deliberará a respeito do que está no inciso I do § 5º; elaborará o calendário escolar e o regimento, “observadas as normas do Conselho Estadual de Educação e a legislação pertinente”, e apreciará os relatórios anuais da escola, nas condições dos incisos II e III, quando provocado.

 Vejamos, articuladamente, do que DEVE  deliberar o Conselho de Escola:

Quanto às atribuições do inciso I, a respeito das diretrizes e metas da Unidade Escolar, não deverá deliberar “extra ou ultra legem”, isto é, fora da lei, ou além do que a lei estabelece dentro das atribuições da escola e das competências do Diretor. Tal deliberação não prevalecerá.

Nem poderá deliberar “contra legem”. Tal deliberação será nula, não produzirá efeito jurídico.

Deverá, pois, deliberar a respeito das diretrizes e metas da escola em razão de condições específicas de local, clientela escolar, etc., consoante a legislação e dentro das competências que tenha o Diretor, para cumprir e fazer cumprir.

Ele,  Diretor, é o agente executivo.

Suas competências estão, pois, no artigo 48, I, “a”, do Regimento Comum das Escolas de 1º Grau; do artigo 50, I, “a”, do Regimento Comum das Escolas de 2º Grau e artigo 51, I, “a”, do Regimento Comum das Escolas de 1º e 2º Graus.

Alínea “b” fala em “alternativas de solução para os problemas de natureza administrativa e pedagógica”. Certamente essas alternativas não poderão ferir os dispositivos do Decreto 17.329, de 14 de julho de 1.981, que “Define a estrutura e as atribuições de órgãos e as competências das autoridades da Secretaria de Estado da Educação, em relação ao Sistema de Administração de Pessoal e dá outras providências”, nem norma legal, nem da Secretaria.

No citado decreto, os artigos 52, 53, 56, 61 e 65 estabelecem, respectivamente, as competências do Secretário da Educação, no âmbito da Secretaria; do Chefe de Gabinete, dos Coordenadores e do Presidente do Conselho Estadual de Educação, em suas respectivas áreas de atuação, dos Diretores de Departamento, do Dirigente da Assessoria Técnica de Planejamento e Controle Educacional, dos Diretores das Divisões Regionais de Ensino e do Diretor da Divisão Especial de Ensino do Vale do Ribeira, em suas respectivas áreas de atuação; dos Diretores de Divisão, dos Dirigentes 

de Centro, dos Dirigentes de Ensino, dos Dirigentes de Grupo Técnico, do Dirigente da Assistência Técnica do Conselho Estadual de Educação, dos Diretores de Escola e dos Dirigentes de Serviço, e finalmente o artigo 65 dá as competências dos Analistas Supervisores, dos Chefes de Seção e dos Secretários de Escola. 

O artigo 20, desse Decreto, fixa as atribuições do Departamento de Recursos Humanos e seus vários órgãos – que não poderão ser invadidas ou usurpadas.

O artigo 41 dá as atribuições dos Serviços de Recursos Humanos.

O Decreto 7.510, de 29 de janeiro de 1.976, reorganiza a Secretaria da Educação, estabelece as atribuições dos diversos órgãos, aí incluída, também, uma Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas, com atribuições específicas.

Voltando ao nosso Conselho de Escola, as alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, e “g” tratam de assuntos pertinentes à Unidade Escolar.

A Alínea “h” estabelece a atribuição de deliberar a respeito das “penalidades disciplinares a que estiverem sujeitos os funcionários, servidores e alunos” da escola.

Convém lembrar, desde logo, que, para o Conselho exercitar atribuições, os assuntos têm de ser a ele submetidos pela Direção ou pela necessidade da Escola, conforme § 7º do artigo 95.

Se, acaso, o Conselho procurar deliberar a respeito de qualquer tema sem que lhe caiba à apreciação, estará desdobrando de suas atribuições e invadindo, ilegalmente, competência de autoridade escolar.

Mas, é bom analisar “verbo ad verbum” a alínea “h”: deverá o Conselho deliberar a respeito das “penalidades disciplinares a que estiverem sujeitos...”.

Realmente, a atribuição aí cometida ao Conselho de escola é deliberar a respeito da qualificação e da quantificação das penalidades que anteriormente ficou decidido deverem aplicar-se.

Dentro das competências do Diretor de Escola e do Secretário, eis que o Conselho é de Escola, só lhe poderão ser submetidos casos de agentes que devem sofrer punição de repreensão ou suspensão até 15 dias.

Está na Lei 10.261/68 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), artigo 260, IV e V, que: “Para aplicação das penalidades previstas no artigo 251, são competentes:

I - ...

II - ...

III - ...

IV – os chefes de diretorias ou divisões, até a de suspensão limitada a 15 (quinze) dias; e

V – os chefes de serviço ou seção, até a de suspensão limitada a 8 (oito) dias”.

Por seu turno, o Decreto 17.329/81, no artigo 61, dá a competência dos Diretores de Escola:


“II – aplicar penas de repreensão e de suspensão limitada a 15 (quinze) dias ...”

E o artigo 65 fixa a competência dos Secretários de Escola: “... aplicar penas de repreensão e de suspensão, limitada a 8 (oito) dias...”

A sindicância, ou o expediente correspondente à verdade sabida que conclui pela imposição de pena, será submetida ao Conselho, e ele qualificará a pena – repreensão, e, se optar pela suspensão, dosá-la entre 1 e 15 dias, se a aplicação for da competência do Diretor, e de 1 a 8 dias, se a aplicação for da competência do Secretário.

Não cabe ao Conselho deixar de deliberar a respeito, nem deliberar pela não punição, eis que já estará estabelecido que os funcionários, servidores e alunos se sujeitaram a uma pena.

É só qualificar e dosar, mas cabe-lhe fazê-lo e a isso não se pode negar. E nem o podem fazer Diretor e Secretário.

Por outro lado, como está no § 2º do artigo 254 do Estatuto dos Funcionários e nos artigos 61 e 65 do Decreto 17.329/81, “a autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá converter essa penalidade em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, sendo o funcionário, nesse caso, obrigado a permanecer em serviço”.

Quem aplica a pena é quem tem, para isso, a competência – o Diretor e o Secretário. E, assim só eles podem converte-la em multa, independentemente de pedido do punido.

A alínea “h”, examinada, apresenta outra irregularidade: “as penalidades a que estiverem sujeitos os funcionários, servidores e alunos...”.

Ora, trata-se de Estatuto do Magistério, e, assim, não deveria contemplá-los o Conselho de Escola, pois eles nada têm a ver com o Magistério.

A instituição deveria ser contemplada em norma autônoma, quando poderia abranger o corpo estranho.

A Lei 444/85 deveria alcançar, somente, os professores (chamados, no artigo 2º, de docentes) e os especialistas de Educação.

O § 6º do artigo em tela oferece importante restrição que não tem sido bem entendida por alguns Diretores. Temos conhecimento de escolas em que o Conselho transfere suas atribuições ao Diretor, ou mediante decisão tomada em assembléia, ou mediante procuração de seus membros.

A Lei veda.

Dentro do regime jurídico brasileiro, só é permitido delegação quando expressamente autorizada e pela norma legal.

Nulos e abusivos os atos praticados pelo Diretor em nome do Conselho de Escola, como delegado dele ou como procurador de seus membros.

No § 6º está cristalino: “Nenhum dos Membros do Conselho de Escola poderá acumular votos, não sendo também permitidos os votos por procuração”.

O § 8º determina a publicidade das decisões do Conselho, ato nem sempre conveniente e justificável, até mesmo no interesse da ordem interna da Escola.

Em suma, importa colocar a novel instituição no seu devido lugar, com suas corretas atribuições, sem imissão e sem excesso, mesmo porque a Lei não previu a correção de suas deliberações – não instituiu uma segunda instância, um processo de reconsideração e recurso.

Mister se faz, portanto, atuar corretamente e consoante toda a constelação normativa do Ensino, do Magistério e do Pessoal.

O Conselho de Escola não é Soberano!
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